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IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, nascido em 02/02/1984, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de 
Identidade nº 937646342 – SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 
325 – Conceição – CEP 44.067-354 - Feira de Santana / BA. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IAN TRANSPORTES E 
SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204722751, com sede na 
Rodovia BR 101 KM 159,3, SN, ROD BR 101 KM 159,3 – CEP 44.245-000 - 
Conceição do Jacuípe / BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 20.735.983/0001-11, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração e consolidação do contrato social, nos termos da Lei 
n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula Primeira - A sociedade altera seu objeto social que passa a sser: 
 
• Serviço de Transporte de Passageiros; 
 
• Locação de automóveis com motorista; 
 
• Transporte Escolar; 
 
• Locação de automóveis sem condutor; 
 
• Aluguel de Máquinas e Equipamentos para construção sem operador, 
exceto Andaimes; 
 
• Serviços de coleta e transporte de lixo urbano; 
 
• Limpeza urbana; 
 
• Serviço de coleta, acondicionamento e transporte de lixo hospitalar; 
 
• Construção de edifício; 
 
• Coleta de resíduos perigosos; 
 
• Coleta de resíduos não perigosos; 
 
• Construção de obras de arte especiais; 
 
• Obras de urbanização; 
 
• Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudança, 
municipal; 
 
• Comércio Atacadista de Água Mineral; 
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• Comércio Varejista de Água Mineral; 
 
• Fornecimento de serviços combinados de apoio e conservação de prédios; 
 
• Limpeza de ruas, parques e jardins; 
 
• Serviços de limpeza e conservação de imóveis; 
 
• Atividades paisagísticas; 
 
• Produção musical; 
 
• Atividades de sonorização e de iluminação; 
 
• Serviços de organização, produção e promoção de eventos esportivos; 
 
• Locação de máquinas e equipamentos agrícolas, com operador; 
 
• Locação de máquinas e equipamentos agrícolas, sem condutor; 
 
 
CNAE FISCAL 
 
• 4120-4/00 - construção de edifícios 
 
• 3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
 
• 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
 
• 7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
 
• 4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
 
• 4924-8/00 - transporte escolar 
 
• 3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
 
• 4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
 
• 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
 
• 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista 
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• 4635-4/01 – comércio atacadista de água mineral 
 
• 4723-7/00 – comércio varejista de bebidas 
 
• 0161-0/99 – atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
 
• 7731-4/00 – aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
 
• 8111-7/00 – serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais 
 
• 8121-4/00 – limpeza em prédios e em domicílios 
 
• 8129-0/00 – atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
 
• 8130-3/00 – atividades paisagísticas 
 
• 9001-9/02 – produção musical  
 
• 9001-9/06 – atividades de sonorização e de iluminação 
 
• 9319-1/01 – produção e promoção de eventos esportivos 

 
Cláusula Segunda - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 
/ BA. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da 
Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
IANDERSON ALVES SANTOS, brasileiro, nascido em 02/02/1984, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 832.439.925-91, Carteira de 
Identidade nº 937646342 – SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 
325 – Conceição – CEP 44.067-354 - Feira de Santana / BA. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IAN TRANSPORTES E 
SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204722751, com sede na 
Rodovia BR 101 KM 159,3, SN, ROD BR 101 KM 159,3 – CEP 44.245-000 - 
Conceição do Jacuípe / BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 20.735.983/0001-11, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente Consolidação do contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira – A sociedade girará sob o nome empresarial IAN 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA e nome de fantasia IAN SERVIÇOS. 
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Cláusula Segunda – A sociedade tem sede na Rodovia BR 101 KM 159,3, SN, ROD 
BR 101 KM 159,3 – CEP 44.245-000 - Conceição do Jacuípe / BA. A empresa poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em 
conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos. 
 
Cláusula Terceira – O objeto da sociedade é: 
 
• Serviço de Transporte de Passageiros; 
 
• Locação de automóveis com motorista; 
 
• Transporte Escolar; 
 
• Locação de automóveis sem condutor; 
 
• Aluguel de Máquinas e Equipamentos para construção sem operador, 
exceto Andaimes; 
 
• Serviços de coleta e transporte de lixo urbano; 
 
• Limpeza urbana; 
 
• Serviço de coleta, acondicionamento e transporte de lixo hospitalar; 
 
• Construção de edifício; 
 
• Coleta de resíduos perigosos; 
 
• Coleta de resíduos não perigosos; 
 
• Construção de obras de arte especiais; 
 
• Obras de urbanização; 
 
• Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudança, 
municipal; 
 
• Comércio Atacadista de Água Mineral; 
 
• Comércio Varejista de Água Mineral; 
 
• Fornecimento de serviços combinados de apoio e conservação de prédios; 
 
• Limpeza de ruas, parques e jardins; 
 
• Serviços de limpeza e conservação de imóveis; 
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• Atividades paisagísticas; 
 
• Produção musical; 
 
• Atividades de sonorização e de iluminação; 
 
• Serviços de organização, produção e promoção de eventos esportivos; 
 
• Locação de máquinas e equipamentos agrícolas, com operador; 
 
• Locação de máquinas e equipamentos agrícolas, sem condutor; 
 
 
CNAE FISCAL 
 
• 4120-4/00 - construção de edifícios 
 
• 3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
 
• 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
 
• 7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
 
• 4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
 
• 4924-8/00 - transporte escolar 
 
• 3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
 
• 4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
 
• 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
 
• 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista 
 
• 4635-4/01 – comércio atacadista de água mineral 
 
• 4723-7/00 – comércio varejista de bebidas 
 
• 0161-0/99 – atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
 
• 7731-4/00 – aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
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• 8111-7/00 – serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais 
 
• 8121-4/00 – limpeza em prédios e em domicílios 
 
• 8129-0/00 – atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
 
• 8130-3/00 – atividades paisagísticas 
 
• 9001-9/02 – produção musical  
 
• 9001-9/06 – atividades de sonorização e de iluminação 
 
• 9319-1/01 – produção e promoção de eventos esportivos 
 
Cláusula Quarta – A empresa iniciou suas atividades em 30/07/2014 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 
Cláusula Quinta – O capital social será de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil 
Reais), divididos em 800.000 (Oitocentas Mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente, 
distribuídas da seguinte forma: 
 
Ianderson Alves Santos – 800.000 (Oitocentas Mil) quotas, totalizando R$ 
800.000,00 (Oitocentos Mil Reais). 
 
Cláusula Sexta – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme art. 1.052 CC/2002. 
 
Cláusula Sétima – A sociedade será administrada unicamente pelo sócio 
Ianderson Alves Santos, isoladamente, em poderes e atribuições livremente 
convencionadas, cabendo ao mesmo representá-la Ativa e Passivamente, Judicial e 
Extrajudicialmente, tendo poderes especiais expressos para: 
 
I - Alienar e hipotecar imóveis em garantia; 
 
II - Assumir compromissos de depositário; 
 
III - Realizar operações que sejam estranhas aos objetos da sociedade que não 
esteja voltada para o funcionamento da sociedade. 
 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum 
acordo entre os sócios. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T570IKSTZGwpwA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 83243992591-IANDERSON ALVES SANTOS



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98068966 em 07/05/2021
Protocolo 218983280 de 07/05/2021
Nome da empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA NIRE 29204722751
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 152028917093212 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

07/05/2021

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 2 DA SOCIEDADE IAN 
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

CNPJ nº 20.735.983/0001-11 

 
Req: 81100000322553 Página 7 

 
 

 
Cláusula Oitava – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito 
de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula Nova – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
Cláusula Décima – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os 
valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 
 
Cláusula Décima Primeira – Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos 
sócios representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 
 
Cláusula Décima Segunda – O administrador declara, sob as penas da lei, que 
não está incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que 
possa impedi-lo de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do 
CC/2002. 
 
Cláusula Décima Terceira – As partes elegem o foro da cidade de Conceição do 
Jacuípe / BA para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 
contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 
 
E, por estar assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular 
em via única. 
 
 
Conceição do Jacuípe / BA, 06 de maio de 2021. 
 
 
 
_____________________________ 
 Ianderson Alves Santos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/04/2021 08:58:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122952104212679890670-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2a85e5af6d751800ebd79509adc33d54ec67d950073eab1bd2c7e4ec484f2fa417cd5562b6fd881d8897df8798239421f1

e03cc77d4bbd6bc2cf358dbcb7ed00  
 

 



22/12/2021 14:14 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=IAN+TRANSPORTES+E+SERVICOS+LTDA&cpfCnpj=20735… 1/1

Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

20735983000111

Data da consulta: 22/12/2021 14:14:23

Data da última atualização: 21/12/2021 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

http://www.portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


22/12/2021 14:13 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=IANDERSON+ALVES+SANTOS&cpfCnpj=83243992591&col… 1/1

Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

IANDERSON ALVES SANTOS

83243992591

Data da consulta: 22/12/2021 14:13:36

Data da última atualização: 21/12/2021 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

http://www.portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/12/2021 às 13:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 20.735.983/0001-11.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61C3.5956.A458.0342 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/12/2021 as 13:59:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=61C3.5956.A458.0342&cpfCnpj=20735983000111


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/12/2021 às 14:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 832.439.925-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61C3.59A3.BB99.C419 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/12/2021 as 14:00:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=61C3.59A3.BB99.C419&cpfCnpj=83243992591


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 20.735.983/0001-11 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:01:51 do dia 22/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: IQE2221221140151 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: IANDERSON ALVES SANTOS 
 
CPF/CNPJ: 832.439.925-91 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:03:03 do dia 22/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 1HIW221221140303 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 22/12/2021 15:00:54 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 20.735.983/0001-11 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.735.983/0001-11
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/07/2014


 
NOME EMPRESARIAL

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IAN SERVICOS 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *)

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas (Dispensada *)

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

ROD BR 101 KM 159,3 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

44.245-000	

BAIRRO/DISTRITO

ROD BR 101 KM 159,3 

MUNICÍPIO

CONCEICAO DO JACUIPE 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

IANTRANSPORTES9@GMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 8125-3831


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/07/2014


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/01/2022 às 12:16:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122951907215392907282

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 122951907215392907282-1
Data: 19/07/2021 08:27:30
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALT90769-T4UU;
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87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/07/2021 21:20:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122951907215392907282-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4ac10c26402bd53f1a0791afdc23db9b8c0118ff054bfd9081bf42c83f2137eb6f7c54bc64d170cae845b75a2d64bbf0f1e0

3cc77d4bbd6bc2cf358dbcb7ed00 
 






MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 20.735.983/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:37:03 do dia 06/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2022.
Código de controle da certidão: 820B.E7F0.8527.05B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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







 














 






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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.735.983/0001-11
Certidão nº: 57428446/2021
Expedição: 20/12/2021, às 14:54:07
Validade: 17/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.735.983/0001-11, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ǹ
^̂
y
t
r
z
{
|
z
Z
|
}
f
~
o
�
l

�
i
i
�
p
�
�
�
�
�
�
�
�
}
�
h
�
y
p
}
y
�
�
�
{
T
�
�
r
�
s
r
v
v
�
w
v
f
x
�
�
p
�
y
{
i
�
p
�
�
h
�
y
i
�
i
�
p
}
�
i
�
f
r
s
�
~
~
�
�
f
|
s
x
n
�
{
h
�
i
�
h
�
n
y
{
�
�
�
�
y
�
h
�
�
�
�
n
�
{
�
�
i
�

������������������������������������������������������������������������������������������
�������������������������������������������������������������������� �¡���������¢£¤¥¦¤§¥§¢
��������������������������������������������������������̈�©��ª�������§¢¥¥«««¢¥¢«�¬���������§¢«¢­§®§¥����¢̄¤¥¦¤§¥§¢
��������������������������������������������������������°���������±�����²̈°�³ ̈ °́ ¬µ ³�́ ���́� ¶²�µ́ �·³̧ ¨
��������������������������������������������������������°² ��§«§¥¦­§§­¹¢
�����������������������������������������������������������������������±��������ª������������
�����������������������������������������������������������±º¤¤��¡��»¼���½»½�»¡�ª»½�¤̈¾³�°³²�̈ �̈ µ̧ µ�¾¿�°³µ́ ¤̈¾³�°³²�̈ �̈ µ»��±À
�����������������������������������������������������������������§­®̄¢¥£¹«®¦¢¢
��������������������������������������������������������������Á±���������������������¡������������������������¢£¤¥¦¤§¥§¢
��������������������������������������������������������±���³����� �¡����¿����Â�������̈���¼��Ã�́�����Ä����Â����



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�


�
�




�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�


�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
 
�
�
�
!
�
"
#
$
%
&
�
�
'
(
�
"
�
�




(
#
!
)
*
+
)
	
+
,
�
-
�
.
�

/
�
�
0
�
/
1
.
2
1
0
3
0
,
/
�
4
(
�
,
(
2
5
.
*
�
2
6
!
7
"
!
%
%
7
&
%
�
'
0
/
�
1
(
*
�
.
�
2
/
�
8
(
�
2
�
/
�
,
.
�
9
�
!
"
7
-
-
:
6
�
+
"
'
�
/
*
�
.
�
2
�
/
�
(
*
1
/
2
1
(
2
�
0
4
/
2
�
/
*
1
.
�
.



�������������	��	��	�
�������
� ������ ���

����������� �!"�#���$%$$ &'()*�+,�+-./*�� 0001

2343567+82967

:)*/.;�<+=*)<>�,�< ?�?@A1�B00+++++++++++++++++++++++++++++++++++

C3C9DE3:

C),F;G)<+,)+H)I,�< �A@�1�B�JK+++++++++++++++++++++++++++++++++++++

-942L+8296L �AJ@�AABM�+++++++++++++++++++++++++++++++++++

49:6L �0J@�N�BMNK+++++++++++++++++++++++++++++++++++

-942L+-5O95CL A0@P1�BAN+++++++++++++++++++++++++++++++++++++

C3:=3:7:+L=32745L&75:

C)<Q)<�<+7,(.I.<>*�>./�< 1J@APJB?1K++++++++++++++++++++++

C)<Q)<�<+6*.RF>S*.�< �@JM0B?JK++++++++++++++++++++++++

�.I�IT).*�< ?�JBN�K+++++++++++++++++++++++++++ 1A@�PPBM1K+++++++++++++++++++++++++++++++++++++

23:9-67CL+L=32745L&7- J�@�A�B�?+++++++++++++++++++++++++++++++++++++

23:9-67CL+-UO95CL+CL+=32ULCL J�@�A�B�?+++++++++++++++++++++++++++++++++++++

2)T�I�)T)(�<+�+)V�>.,W�+,�+Q*)<)I>)+,)<(�I<>*�;W�B+�)/�I>�,�+,)+�T�*,�+T�(+�<+,�,�<+)+,�TF()I>�<+

�Q*)<)I>�,�<+�>X+�+Q*)<)I>)+,�>�@

4=��+�P�@1NN@JM�K0�

5�I,)*<�I+7�/)<+:�I>�<

:YT.�+7,(.I.<>*�,�*

4=��+MP1@�PA@A1?KA�

Z[\]̂ _̀abcd]eZ]ea[_fg̀bZ]eZ]e[h[aijik]

lmenoepqrostuenoevlvleqewmenoeZoxoyztuenoevlvl

4�IT).;W�+,�+{�TF|Q)+K+87B+P�+,)+C)})(R*�+,)+1010

4�*��<+-�T)*,�+,)+-.(�+4�*,�<�

4�I>�,�*�+424~�L+JA�J

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
¡
�
¢
£
¤
¥
¦
�
�
§̈
�
¢
�
�
�
�̈
£
¡
©
ª
«
©
�
«
¬
�
­
�
®
�

�̄
�
°
�̄
±
®
²
±
°
³
°
¬̄
�́
�̈
¬̈
²
µ
®
ª
�
²
¶
¡
·
¢
¡
¥
¥
·
¦
¥
�
§
°̄
�
±̈
ª
�
®
�
²̄
�̧
�̈
²
�̄
�
¬
®
�
¹
�
¡
¢
·
­
­
º
¶
�
«
¢
§
�̄
ª
�
®
�
²
�̄
�̈
ª
±̄
²
±̈
²
�
°́
²̄
�̄
ª
±
®
�
®



�������������������������������������������������������������������������������	�
��
������������������������������������������������������������������������������

���������������������������������������� !"��#��$�

�

�
�
%��&���'�(������'��
�
�
)��
���*�'�"����+��'����"��,���"������*�
���,������- ���'��.
� 
�'���'�
!�����'��"��'��,���'��/��0������+��*��1234562378965:74:47:6;1<974
=5>2����'���,������?%��'�/����@�ABCDEFCGHEIBBBJKJJ��+���*��/,���'���"��,���
��'�����'��0,��!��'������
�����%�,��*����
���)�*��',���L�'����
��' 
,���'����M0���!����'����
������������*���#��#����N�
������
O�����- ���&�P���
��
������������P�Q�R$,�������� 
��,��S����
�&.��
������T��%��&��#�%�''����
���� 
��,��S�M0�T!��
������T��%��&�U�
�����������$,�������� 
��,������������������Q��V��W��NW���XY�
��������������
�&.��
������T��%��&��Q��V������������������
�����������%�''�������� 
��,�������������Q��V�����X�NZ����Y�
�����������M0�T!��
������T��%��&������Q��V����������������
������������P�Q�X�X��
�
O�����- ���&�������,���
��������������Q�R$,�������� 
��,��#�%�''�������� 
��,�U�
�����������$,�������� 
��,�������Q��V���W��NW���XY�
�����������%�''�������� 
��,��Q��V�����X�NZ����Y�
��������������Q�X�X��
����������
O���(�
�[�����P���
��
�����������(P�Q�R$,����\�,�
#R%�''�������� 
��,��S�M0�T!��
������T��%��&�UU�
�����������$,����\�,�
����������������������Q��V�����N������������������
�����������%�''�������� 
��,����������Q��V����X�NZ����Y�
�����������M0�T!��
������T��%��&���Q��V�����������������
�����������(P�Q�Z�WX�
�
�
�
�
���������������� !"��#��$��������)�&�*/�������N�
�
�
�
]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�����������]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�����������������������������������������������������
���������̂����'���$
��'�(��,�'������������������������������
�'��������������*�������'��
�����������(_����$�*���',��������������������������������������,����
�XN��X#�������#P̀ �
�

a
b
b
c
d
e
e
f
g
g
h
i
f
j
k
l
m
c
g
n
g
m
n
k
o
m
p
l
e
f
g
g
h
i
f
j
k
l
q
r
p
e
f
s
b
r
i
b
h
n
f
n
f
k
t
n
a
f
u
r
v
w
p
x
y
z
{
|
x
y
q
}
}
l
r
~
�
�
n
f
�
q
h
h
�
q
�
�
�
�
�
q
�
�
�
x
�
~
p
n
n
�
�
�
�
�
�
�
j
�
�
v
�
�
�
|

�
y
y
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
x
�
�
�
�
�
�
�
�
�
d
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
v
�
�
�
�
�
�
�
y
�
�
�
�
x
�
�
y
�
y
�
�
�
�
y
�
v
�
�
�
�
�
�
�
v
�
�
�
~
�
�
x
�
y
�
x
�
~
�
�
�
�
�
�
�
�
x
�
�
�
�
~
�
�
�
�
y
�



����������

	
��
��
�
��
����
�	


������

�������������

��� !���" ��#$%�������&�#'("��)���(�("��#� ���$*(��� ������+�������(�������"��%$)�������������
�,���&���� ��-���%$��� (./��*�� 01$#����2��3����*��2�����$����� ���4�54�5�4�4�(�6�5��5�4�4
"�����(��( (����7�*���(��� �����78��*3*$��9�*$(#��$(�6�5��5�4�4����1 $�("�( �(%!"���
2��*�""(��� ���#� �:�$*��*����"�#(�.(��� �"��("��2��(.;�"�2�<2�$("�����" (1�#�*$��� ��(1($8�
$��� $&$*(���

����� ����=���9>��=79�7�97�?���9��=��

�@7@>@� AA�AB444

7�����.�� ����?���C���4��DE��BF,6,�9�

C($���� ����C���4��DE��BF,6

�$�(��@� ����7�GH�����I��JK>7�5�C�

��L$" �(�(��(�IJ�7C�"�1�����F�4AM��MB����(�N)$%(������6454M5�4�A@
��"*�$./��7" (�)(#�����97�=�����@�@>@I@�����4M6BFO6444���

����7�GH�����I��JK>75C�,�6�������P��1�������4�4

�����9����7�����7���E�������9�
���=����
�@>@�@��6A�MM�O�4A
�@Q@�B�B�AO�9>=�5Q�
�@�@�@��F4�5Q�

����7�9�����?79�9��=�9
9�������E���9=�����
�@>@�@�O6�A6FF�BF�
�@Q@�F6M�A�6A��99>5C�

R
S
S
T
U
V
V
W
X
X
Y
Z
W
[
\
]̂
T
X
_
X̂
_
\̀
â
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020 
 
  
1) CONTEXTO OPERACIONAL 
 
A IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de Conceição do Jacuípe/BA, tendo como 
objeto social o Serviço de Transporte de Passageiros; Locação de automóveis com 
motorista; Transporte Escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para construção sem operador, 
exceto Andaimes; Serviços de coleta e transporte de lixo urbano; Limpeza urbana; 
Serviço de coleta, acondicionamento e transporte de lixo hospitalar; Construção de 
edifício; Coleta de resíduos perigosos; Coleta de resíduos não perigosos; Construção 
de obras de arte especiais; Obras de urbanização; Transporte rodoviário de cargas, 
exceto produtos perigosos e mudança, 
municipal; Comércio Atacadista de Água Mineral; Comércio Varejista de Água Mineral; 
Fornecimento de serviços combinados de apoio e conservação de prédios; Limpeza de 
ruas, parques e jardins; Serviços de limpeza e conservação de imóveis; Atividades 
paisagísticas; Produção musical; Atividades de sonorização e de iluminação; Serviços 
de organização, produção e promoção de eventos esportivos; Locação de máquinas e 
equipamentos agrícolas, com operador; Locação de máquinas e equipamentos 
agrícolas, sem condutor, para atendimento especialmente junto aos órgãos 
públicos municipais do Estado da Bahia, tendo seu início de atividades em 
30/07/2014.  

  
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
A IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA mantém um sistema de 
escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de 
processo eletrônico. 
As demonstrações contábeis, elaboradas por disposições legais e estatutárias, 
serão transcritas no Livro Diário, inseridas no Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) e posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado da 
Bahia. 
A documentação contábil da IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA é 
composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que 
apoiam ou compõem a escrituração contábil, sendo hábil e revestida das 
características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas pela técnica 
contábil, estando mantidas em boa ordem. 
  
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames 
dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira. 
  
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
3.1) Aplicações Financeiras: 



As aplicações Financeiras estão demonstradas pelos valores originais, 
acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
 
3.2) Direitos e obrigações: 
 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 
 
3.3) Estoques: 
 
A empresa não manteve mercadorias em estoques; 
 
3.4) Imobilizado: 
 
Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, deduzido da 
depreciação acumulada calculada pelo método linear; 
 
3.5) Ajuste de avaliação patrimonial: 
 
A empresa não efetuou ajuste de avaliação patrimonial; 
 
3.6) Investimentos em empresas coligadas e controladas: 
 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades; 
 
3.7) Impostos Federais: 
 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência; 
 
3.8) Receitas e Despesas: 
 
As receitas e despesas estão apropriados obedecendo ao regime de 
competência; 
 
3.9) Apuração do Resultado: 
 
O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência.   
  
4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o 
administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 
  
5) CAPITAL SOCIAL 
 



O capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em 
400.000 (Quatrocentas Mil) quotas sociais, totalmente integralizadas em moeda 
corrente nacional. 
 
6) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
 
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida 
pelo proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
A Sociedade não possui propriedade para investimento. 
  
7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos 
sobre seus resultados futuros. 
 
  
 
Conceição do Jacuípe / BA, 31 de dezembro de 2020.  
  
  

 

______________________________ 
Ianderson Alves Santos 

Sócio Administrador 
 
 

______________________________ 
Carlos Lacerda de Lima Cardoso 

Contador 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA

COMPROVANTE DE COMUNICAÇÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL EM OUTRA JURISDIÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA certifica que
o(a) profissional identificado no presente documento possui Comunicação
do Exercício Profissional nesta jurisdição.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.............. : CARLOS LACERDA DE LIMA CARDOSO

REGISTRO...... GO-006916/O

CONTADORCATEGORIA...

CPF................. 134.277.681-04

:

:

:

: ATIVOSITUAÇÃO......

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeito o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

Emissão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA BAHIA, 22/12/2021 as
20:25:43

Codigo de Controle: 3314.3621.4545.8555

A aceitação deste comprovante está condicionada à verificação de sua
autenticidade no site do Conselho Federal de Contabilidade, no endereço

http://www3.cfc.org.br/spw/secundario/
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO CERTIFICA que o profissional
identificado no presente
documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE GO
 
Certidão n.º: GO/2021/00014404
Nome: CARLOS LACERDA DE LIMA CARDOSO  CPF: 134.277.681-04
CRC/UF n.º GO-006916/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 22.03.2022
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcgo.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 134.277.681-04   Controle : 1443.3012.4895.5836
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 15076008817875 CPF SOLICITANTE: 832.439.925-91 NIRE: 29204722751 EMITIDA: 22/12/2021 PROTOCOLO: 217163513

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

29204722751

RODOVIA BR 101 KM 159,3, SN, ROD BR 101 KM 159,3, CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, BA - CEP: 44245000

20.735.983/0001-11

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

30/07/2014 30/07/2014

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;    LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;     TRANSPORTE ESCOLAR;     

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;     ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;     SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO;     LIMPEZA URBANA;     

SERVIÇO DE COLETA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE LIXO HOSPITALAR;     CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO;     

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;     COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;     CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 

ESPECIAIS;     OBRAS DE URBANIZAÇÃO;     TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇA, MUNICIPAL;    COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL;    COMÉRCIO VAREJISTA DE ÁGUA MINERAL;   

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS COMBINADOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS;   LIMPEZA DE RUAS, PARQUES E 

JARDINS;   SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS;   ATIVIDADES PAISAGISTICAS,;  PRODUÇÃO MUSICAL;   

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;   SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 

ESPORTIVOS;   LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPMAENTOS AGRÍCOLAS, COM OPERADOR;   LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, SEM CONDUTOR.

Capital integralizado:

R$

R$

OITOCENTOS  MIL  REAIS

OITOCENTOS  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

800.000,00

800.000,00

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

IANDERSON ALVES SANTOS

832.439.925-91

800.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

07/05/2021 98068966
Sem StatusREGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

217163513
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 15076008817875 CPF SOLICITANTE: 832.439.925-91 NIRE: 29204722751 EMITIDA: 22/12/2021 PROTOCOLO: 217163513

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

29204722751

RODOVIA BR 101 KM 159,3, SN, ROD BR 101 KM 159,3, CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, BA - CEP: 44245000

20.735.983/0001-11

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

30/07/2014 30/07/2014

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

SALVADOR - BA, 22 de Dezembro de 2021

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

217163513



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6º andar - Caminho das Àrvores
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contato@cra-ba.org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA),

CERTIFICA que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obediência ao art. 15 da Lei Nº

4.769/65, encontra-se habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Conselho, para

atuar nos campos da Administração, previstos no art. 2º, alíneas “a” e “b” da Lei nº 4.769/65 e

campos conexos da Administração.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

Razão Social: IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 20.735.983/0001-11

Registro no CRA-BA: 04428

Data Registro: 05/02/2020

Endereço: RODOVIA BR 101 KM 159,3, Nº SN - ROD BR 101 KM 159,3 - Conceição do Jacuípe - BA -
CEP: 44425-000

Tipo Inscrição: PRINCIPAL

Capital Social: 800.000,00

Responsável (is)

Técnico(s):
DEYSE DA SILVA ADORNO ALVES

Responsável (is)

Técnico(s):
NELSON SANTANA NETO

Responsável (is)

Técnico(s):
WALLASY PASSOS MOREIRA

Objeto Social:

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE
ESCOLAR; LIMPEZA URBANA; COLETA,
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE LIXO
HOSPITALAR; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; COLETA
DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL; FORNECIMENTO DE
SERVIÇOS COMBINADOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO DE
PREDIOS; LIMPEZA DE RUAS, PARQUES E JARDINS;
SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS;
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO ,
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
COM OPERADOR. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o

autor à respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 10 de janeiro de 2022.

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular.

mailto:contato@cra-ba.org.br
mailto:contato@cra-ba.org.br
mailto:contato@cra-ba.org.br


Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6º andar - Caminho das Àrvores
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contato@cra-ba.org.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

3a922d8c-b990-4e93-b209-6b89a4520498
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Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6º andar - Caminho das Àrvores
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contato@cra-ba.org.br

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Senhor Usuário,

O(s) A(s) Responsável(eis) Técnico(s) abaixo pela Empresa IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS

LTDA, registro CRA-BA PJ nº 04428, CNPJ nº 20.735.983/0001-11, situada na(o) RODOVIA BR

101 KM 159,3, Nº SN - ROD BR 101 KM 159,3 - Conceição do Jacuípe - BA - CEP: 44425-000

está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei 4.769, de 09/09/1965 e

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22/12/1967, atua com o vínculo de nos(s)

seguinte(s) dia(s) e horário(s):

Nome e Horário do Reponsável Técnico na Empresa:

ADMINISTRADOR DEYSE DA SILVA ADORNO ALVES

Horário(s)
Sexta-feira 08:00 às 12:00

ADMINISTRADOR NELSON SANTANA NETO

Horário(s)
Segunda-feira 08:00 às 12:00

ADMINISTRADOR WALLASY PASSOS MOREIRA

Horário(s)
Segunda-feira 08:00 às 12:00

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela

fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da

sociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço acima mencionado.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à

respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 10 de janeiro de 2022.

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle:

3a922d8c-b990-4e93-b209-6b89a4520498

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.

mailto:contato@cra-ba.org.br
mailto:contato@cra-ba.org.br
mailto:contato@cra-ba.org.br


CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA

Certidão de Regularidade Profissional

Nº 00418/2022

O Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA), no uso das suas atribuições

legais, e considerando a documentação apresentada, CERTIFICA que a Pessoa Física

abaixo citada, encontra-se REGISTRADA, ATIVA e em situação REGULAR com suas

obrigações nos termos da Lei nº 4.769/65 e do Regulamento aprovado pelo Decreto nº

61.934/67, não estando, portanto, excluída do exercício da profissão. Este documento é

válido dentro deste exercício.

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Nome: NELSON SANTANA NETO
Título: ADMINISTRADOR
Registro no CRA-BA Nº: 19926 DESDE: 02/02/2010
Processo Nº: 104/2010

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o

autor à respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 06 de janeiro de 2022.

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://cra-ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o

número de controle:

2a4289bb-1af0-4f8d-b4f9-815edcf7da5a



NELSON SANTANA NETO 
CRA/BA N° 1 9926 

ADITIVO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 

Pe lo presente instrumento parti c ular de Contrato de 
Prestação de Serviço s , c elebrado , de um lado , pela Empresa 
IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA c om registro no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ ) n 20. 735 . 983/0001-11, 
estabelecida na Rodovia BR 101 KM 159 , 3 na cidade de 
Conceição do Jacuípe / BA. CEP 44.245 - 000 , neste ato 
representado pelo seu sóci o o Sr. IANDERSON ALVES SANTOS, 
brasileiro , empresário , casado por comunhão parcial de bens, 
portador do CPF nº 832 . 439.925-91 e do RG nº 9376463-
42 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e , de outro lado 
o (a ) Sr (a ). NELSON SANTANA NETO, brasileiro , casado por 
comunhão parcia l de bens , Admi n i strador porta dor (a ) do CPF 
nº 011.1 7 4 . 075 - 43 e do RG n º 08309815-19 , Residente à Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca nº 135 , Centro, Saúde/ BA . CEP 
44 74 0 - 0 00 , devidamente i nscrito (a) no CRA- BA sob nº 19 . 926 , 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), estabelecem as 
parte s , de comum acordo , as seguintes disposições : 

Cláusula Primei ra: 
Alteração do objeto e prazo de duração do contrato inicial. 

Onde se lia: 
o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 
contratado à Contratante, visando prestar assessoramento 
dentro da sua área de atuação profissional , na qualidade de 
Responsável Técnico, de acordo com o " Manual do Responsável 
Técnico Administrador" do Conselho Federal de Administração . 

Cláusula Segunda: 
Passa a ser : 
Leia-se: 
o ob j eto do pres ente Contrato é a prestação de serviços do 
contratado à Contratante , visando prestar assessoramento 
dentro da sua área de atuação profissional , na qua l idade de 
Re sponsável Técnico, Planejamento , Controle e Direção, 
Administração dos Processos de Recrutamento , Treinamento e 
De senvolvimento dos Col aboradores , Gestão de Políticas de 
Recursos Humanos e Seleção de acordo com o "Manual do 
Responsável Técnico Administrador" do Cons elho Federa l de 
Administração. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/01/2022 07:29:53 que o documento de hash (SHA-256)
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NELSON SANTANA NETO 
CRA/BA N° 19926 

Cláusula terceira: o (a) Contratado (a) cumprirá a carga 
horária semanal de 04 (quatro) hora(s) e mensal de 
(dezesseis) horas, que serão cumpridas nos dias de Terça­
feira , das 08:00 às 12 :00. 

Cláusula quarta: 
Onde se lia: 
o presente Contrato vigorará pelo período de dois anos 
iniciando em 09/11/2020 a 09/11/2022. 

Cláusula Quinta: Passa a ser: 

Leia-se: 

o presente Contrato vigorará pelo período, de: 03/01/2022 a 
31/12/2023. 

Cláusula Sexta: 

fica estipulado o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
a título de honorários mensal ao Contratado, devendo esta 
ser paga pela contratante até o dia 10 do mês seguinte ao da 
prestação do serviço. 

Cláusula sétima: o Contratante propiciará todas as condições 
para o bom desempenho do Contratado. 

Cláusula oitava: o presente Contrato poderá ser rescindido 
por qualquer das partes, desde que haja a comunicação formal 
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores ao distrato. 

Parágrafo único. A empresa apenas poderá distratar o presente 
contrato se estiver rigorosamente em dia com os honorários 
profissionais do Responsável Técnico. 

Cláusula nona: caso sobrevenham pendências a título de 
honorários devidos ao Responsável Técnico, por ocasião do 
vencimento do contrato, estipulam as partes de comum acordo 
que O contratado terá direito a uma multa equivalente a 10%, 
podendo O profissional executar o Contratante, uma vez que 
este instrumento é título executivo extrajudicial, na forma 
do Art. 784, inciso III, do Código de Processo Civil. _y-· ~ 
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~~> NELSON SANTANA NETO ~~ CRNBAN-19926 

Cláusula dé ara qu e cima : o presente Cont r ato , P 
rr~conhec j rfo pela entidade f iscali zadora do e xe r c i cio 
pro f issional , deverá se r s ubmet ido à apreciação do 
Pr esi de nte do Conselho Regiona l de Admi ni st r ação da Bahia . 

Cláusula décima primeira: as contrové rsias orig i nadas do 
p rese nte cont rato se r ão r esolvidas de a cordo com a legi s l aÇdO 
em vigor , fi cando e l eito ent r e as par tes o For o da Comarca 
de Saúde pa r a di r i mir even t uai s l itígios ace r ca do contrato , 
pode ndo se r r e so l vi dos , também, por me i o de p r ocedime nt o 
arb itral . E por esta rem j ustos e cont r atados , subsc r e vem i 
pre s e nte em três vi as de igual teo r e f or ma , na pre s e nça,,'~e> 

/ "t~ ./ 2 (duas ) t estemunhas . t.L~~ 
' 01/ 

Saúde , Bahia 03 de _,,,,,,,-\ 
,,,,.,~ 

.v .I ... l 

Tes temunhas : , 
1 ) 

CP F n º : 

2 ) 

CPF n º : 

IA VES SANTOS 

Contratante 

tÍMt2# l ~,«~ /41, 
NELSON SANTANA NETO 

Contratado 

, v / 

1'~\.61✓-

t
l ~--~­
/~ 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2bb094a9533860549c2c07d486fd9144b52747ba4ed4ee15b43c1156d8682a65 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 46198 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO ADM NELSON 2023", cujo assunto é descrito 
como "CONTRATO ADM NELSON 2023", faz prova de que em 14/01/2022 00:10:49, o responsável IAN 
Transportes e Serviços Ltda (20.735.983/0001-11) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de IAN Transportes e Serviços Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/01/2022 00:17:01 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xab876425c42b636b28812a8bab2f35ff1b5ac03cc749d9d7c414553d81217ec9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122951802215394287945
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IO Autenticação Digital Código: 122951802215394287945-1
Data: 18/02/2021 19:26:50
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALE48843-TNW3;
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0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122951802215394287945
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IO Autenticação Digital Código: 122951802215394287945-2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/04/2021 09:38:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122951802215394287945-1 a 122951802215394287945-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b46a3079332ecf9ce43b925b3dc0dcf68952972ecbff679f433847e18574084443a795d25f046388085de1230caf45eb5f1e

03cc77d4bbd6bc2cf358dbcb7ed00  
 

 



■: 00-2 09PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro,
CEP: 44.718-000 - Ouroiândia ♦ Bahia.
Tel.; {0**74) 36812250

.mm. (

\
f

1[ CONTRATO N® 42/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM. DE 
UM LADO. O MUNICÍPIO DE 
OUROLÂNDIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E, DO 
OUTRO A EMPRESA BIA TRANSPORTES 
E LIMPEZA EIRELI.

BAHIA. O FUNDO

O MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA • BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP) sob o n" 
16.444.150/0001*24, com sede na Avenida José Ferreira da Silva, s/n®. Centro, CEP: 44.718.000, Ouroiândia • Bahia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. |OAO DANTAS DE CARVALHO, portador da cédula de identidade n“ 00690936-10, 
inscrito no CPF sob o n® 016.904.185-91, residente e domiciliado a Rua Nova Esperança, n® 18, Centro, Ouroiândia - Bahia, 
ÓRGÃO GERENCIADOR, Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, CNP): 16.444.150/0001*24, 
neste ato representado pela Secretária Municipal a Sra. Dulcinea P. de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o n® 686.615.925- 
34.0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPj: 22.796.633/0001-90, situado na Rua sete de Setembro, 
s/n. Centro, neste atoe representado pela gestora municipal Sra. Amanda Cardozo de Souza, inscrita no CPF: 095.635.384- 
39,0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ: 10.469.110/0001-50, situado na Avenida José Ferreira da Silva, s/n. 
Centro, neste ato representado pela gestora municipal a Sra. joslclea Rebouças da Silva Melo, inscrita no CPF: 023.562.214- 
117, ambos denominados CONTRATANTES e a empresa BIA TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPj sob n® 
20.735.983/0001-11, situada à Rua da Esperança II, 04 - Centro, CEP: 44.750-000 Caldeirão Grande * Bahia, neste ato 
representada por Nubia da Silva Pereira, inscrita no CPF: 78.529.648-50., doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, tendo seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo n® 017/2020, regendo-se pela Lei Federal n° 
10.520/2002, c subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n® 8.666/1993, as quais as partes se sujeitam a cumprir, 
sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

[ 1CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para locação de veículos automotores, 
para atender as demandas das diversas secretarias municipais, tendo em vista que a Prefeitura não possui frota própria 
satisfatória de veículos para a concretização dos serviços, a qual fora declarada vencedora, após adjudicação e homologação 
pela autoridade competente no Pregão Presencial n® 011/2020, conforme discriminação abaixo:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDE.SCRÍÇAOITEM UNO QUANT

VEICULO TiPO POPULAR COM CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS, QUATRO 
PORTAS, COM AR-CONDICIONADO, MOTOR IGUAL OU SUPERIOR 1.0, 
COMBUSTÍVEL CASOLINA/FTANOU COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OUROLANDÍA - BAHIA

01 UND 04 S.650,00 22.600,00

VEICULO TIPO VAN, COM MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.6, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 15 PESSOAS, COM AR-CONDICIONADO, COMBUSTÍVEL DIESEL, 
COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - BAHIA.

02 UND 01 8.700,00 8.700,00

VEÍCULOS TIPO VAN OU SIMILIAR CAPACIDADE PARA 07 PESSOAS. COM AR- 
CONDICIONADO, MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.4, COMBUSTÍVEL 
CASOLINA/ETANOL COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA-BAHIA.

03 UND 01 6.800,00 6.800,00

VEÍCULO TIPO VAN OU SIMILAR. COM 03 PORTAS SENDO UMA CORREDIÇA,
COMBUSTÍVEL ÁLCOOL/ETANOL/ DISEL, MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.4, 
CAPACIDADE PARA 09 PESSOAS, COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, 
ÇOMBySTIVEL POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLANDÍA.
VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, COMBUSTÍVEL DIESEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA PARA 27 PASSAGEIROS, EQUIPADO COM BANCOS RECLINÃVEIS, AR- 
CONDICIONADO E BAGACEIRO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. COM 
ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, DEVIDAMENTE LIMPO, EQUIPADO COM 
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VICENTE, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÃNIDA.

04 UND 01 6.800,00 6.800,00

05 UND 01 12.900,00 12.900,00

VEICULO TIPO POPUUR, COM CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS. QUATRO 
PORTAS, COM AR-CONDICIONADO. MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.0, 
COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL QUILOMETRAGEM ESTIMADA EM 
3.000KM/MÉS COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2010, COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA.

06 UND 01 5.650,00 5.650,00

CAMINHÃO V4 CARGA SECA, MOTOR DIESEL COM ANO DE FABRICAÇÃO
MÍNIMA 2010 E CAPACIDADE MÍNIMA DE 5.000 KG. CARROCERiA DE MADEIRA 
ABERTA, QUILOMETRAGEM ESTIMADA EM 2.000KM/MÊS, COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - BAHIA.

07 UND 01 7.900,00 7.900,00

1

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122952607211836124392
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIAf ; Q Q ■ i 0 
CNPJ: 16.444.150/0001-24
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro,
CEP: 44.718-000 - Ouroiândia • Bahia.
Tel.:(0**74)3681225Õ

i'-

^PUROj^P!

VEICULO TIPO POPUUR, COM CAPACIDADE PARA CINCO PESSOAS, QUATRO
PORTAS, COM AR-CONDICIONADO, MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1,0, 
combustí vel  GASOLINA/ETANOL, QUILOMETRAGEM LIVRE, COM ANO DE 
FABRICAÇAO míni ma  2010, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA PREFEITURA
MUNICIPALDEOURO^NDlA^^^^^^^^^^^^^^^ii^^^^
c Ãç Ãmb ^4X2^ÍÕt Õ^ÍÊs Êl ^^ilin dro sToÍ^n^^abric aç Ão
MÍNIMA 2010,COMCAPACIDADEA PARTIR DE 7 TONELADAS, CAPACIDADE DO 
BASCULANTE A PARTIR DE 5M’, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL_DE_OUROUM1A:iMÍÍ1A^________
c ÃmÍnh Ã^/^Ãrg ^ec Ã^JÕt Õ^ies el ^on ^n^^ab Eç Ao
míni ma  2010, capacidade  mí ni ma  DE 5.000 KG, CARROCERIA DE MADEIRA 
ABERTA, QUILOMETRAGEM LIVRE, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIAj^BAHIA^____________________ ____________________________
SE®RTÕ51SBÃDÕMÊNsÃt^DÊRn55mÕÕ{CENtOE<pCO«lÇlMEZENTOSREAIS)^(
S PERFAZENDO O VALOR GLOBAL ESTIMADO DE lUK JLOSâ.000,00 fOM MlEHÃO E GIWQUENTA E TRÊS MIlJREAKl

16.950,005.650,00UND 0308

9.100,009.100,00UND 0109

7.900,007.900,0001UND10

1.2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 
estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial 
atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. ® e 2.» do art. 65 
da Lei Federal n^ 8.666/1993.

1.3. A forma de serviços será parcelada após emissão da ordem de serviços. O pagamento ocorrerá depois de verificada à 
conformidade com os serviços prestados.

1.4. Por ocasião dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações técnicas do objeto licitado, 
poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a sua 
regularização.

CaüStJlASEGÜNDA^DASOBRlGAÇÕEyDAÇg^^TM?A^E
2.1. A CONTRATADA se obriga a;

Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste Termo de Referência:

Confiar a execução do(s) serviço(s) a proRssional(is) idôneo(s) e habilitado(s):

Fornecer os veículos, combustíveis e peças de manutenção, necessários à prestação de todos os serviços, conforme 
definido em edital;

Manter os veículos e as instalações em perfeitas condições de funcionamento, segurança e higiene;

Cumprir e fazer com que o seu pessoal cumpra os procedimentos contidos no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.® 
9.503/97);

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à prestação dos serviços 
contratados, como única e exclusiva empregadora.

Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o contrato objeto da prestação do(s) serviço(s), devendo os 
participantes serem as empresas que elaboram e desenvolvem o software e não apenas os representantes 
comerciais, para que, as customizações dos mesmos não sejam transferidas para terceiros.

Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros resultantes da execução deste 
contrato;

Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas:

Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na execução deste 
Contrato:

Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas e com todas as 
condições de qualificação exigidas pela Administração Pública Municipal;

Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos:

Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa;

Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou justificáveis, a 
critério dela;

2

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122952607211836124392
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4&

^UTOLÃI lEÉ^

Prestar os serviços itens objeto desta aquisição, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 
autorizado;

Assegurar a boa qualidade dos serviços;

Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto desta aquisição;

Não transferir ou ceder ou caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CO^TRATANTE;

Realizar os serviços desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, nos moldes da ordem de serviços 
expedida pela Prefeitura Municipal.

A proposta também deverá contemplar os encargos sociais, obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias, impostos, 
frete e demais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução dos serviços aqui propostos.

Responsabiiizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações técnicas, nos 
termos da legislação vigente;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do futuro 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o responsável pela fiscalização 
do Contratante em seu acompanhamento;

Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato;

Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer fatos ou 
anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.

1^"^CLÂÜSPIATERCEIlU-DÃSOBRIGAÇOESnãCÇáafBATaOTE[
3.1. 0 CONTRATANTE se obriga a:

Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;

Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada;

Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 
casos, 0 prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas;

Notificar por escrito, à contratada, quando da apiicaçâo de multas previstas neste contrato;

Declarar os itens efetivamente fornecidos;

Indicar, formalmente, o gestor e o fiscal do futuro contrato para acompanhamento do mesmo;

Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente designado(s), verificando se no 
desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e especificações previstos no Termo de 
Referência de forma satisfatória, e documentando as ocorrências;

Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, ao supervisor da 
área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;

Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados:

1caPSOLA QUARTA - gQ VAEOR E OUTRAS .CONDI0ES ■s-E
4.1. O valor global estimado do presente contrato será de R$ 1.053.000,00 (ura milhão e cinquenta e três mil reais),
constante da proposta integrante da licitação Pregão Presencial n® 011/2020, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total prestação dos fornecimentos, objeto deste instrumento.

4.2. O valor total deste contrato será pago pelo CONTRANTANTE a CONTRATADA conforme ordem de fornecimentos e de 
acordo a necessidade, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto
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licitado. Em todas as situações de pagamento, o mesmo será efetuado com a apresentado das certidões negativas de débito a 
seguir: FCTS.CND Municipal, CND Estadual, CND Trabalhista, e CND Conjunta.

4.3. Pelos serviços prestados objeto desse contrato, esclarece que o valor mensal será dividido em 60% (sessenta porcento) 
com despesas com pessoal e 40% (quarenta por cento) com despesa de insumos, no intuito de não ser contabilizado todo o 
valor dentro do limite estipulado no arL 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

4.4. Nos preços acordados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas 
de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou Indtretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

4.5. As notas fiscais serão recebidas da seguinte forma: provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com os fornecimentos e com as especificações constantes na proposta da empresa, referente às especificações técnicas, e, 
definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade, no prazo máximo de 15 dias contados do recebimento 
provisório.

4.6. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que as notas fiscais foram emitidas em desacordo com o especificado e 
com a proposta, com defeito ou Incompleto, após a notificação por escrito, a empresa deverá corrigi-las sob pena de sofrer as 
sanções cabíveis.

4.7. No caso das notas fiscais em desconformidade com o especificado, será determinado um prazo pela fiscalização para a 
empresa o substitua, que Iniciar-se a partir da data do termo de Recusa das notas fiscais.

4.8. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será parceladamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja 
considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

4.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da 
Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a contratada tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

4.10. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na 
qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA.

4.11. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e Imperfeições porventura 
apresentados após a liberação.

[ CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO E DO REAjUSTAMENTO DE PREÇOS
5.1.0 termo contratual poderá durante o seu prazo de fornecimento, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da 
Lei Federal n® 8.666/1993, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.

5.2. Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for os casos, serão efetuados e calculados de acordo com 
as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.

5.3. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação do 
porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo 
preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

5.4. A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. A 
eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente 
contemplará os fornecimentos realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.

5.5. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá 
suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos ser realizados ao preço vigente.

5.6. A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os preços reajustados e 
emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos fornecimentos, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

[ CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÁO
6.1,0 presente Contrato será publicado no Mural das Dependências Públicas Municipais no prazo máximo de vinte (20) vinte 
dias corridos, contados da data de sua assinatura conforme art. 61 da Lei Federal n® 8.666/1993 e em Diário Oficial do 
Município até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informação Lei n® 12.527/2011.

[ CLÁUSUIA SÉTIMA - DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
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7.1.0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontrataçlo. no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE sob pena de caducidade.

1[ CÚUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1. A vigência deste Contrato será pelo prazo de até 31 de dezembro dc 2020, a partir da data de assinatura.

1[ CUUSULA NONA - ALOCAÇÃO DE RECURSOS

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ELEMENTO DE DESPESA PONTEUNIDADE GESTORA PROIETO ATIVIDADE
00 - RECURSOS ORDINÁRIOSFUNDO 2092 DES. E MANUT. DOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL 
BÁSICA

33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P.jURÍDICA

09.02.00 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

20 - FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEAS

SOCIAL

29 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FNAS-FNAS

MAN. DAS AÇÕES 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P.jURÍDICA

09.01.00 -
MUN. DA 
SOCIAL

SECRETARIA
ASSISTÊNCIA

2090
ADMINISTRATIVAS DA SEC. MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS2003 - MAN. DAS AÇÕES DA
SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P.jURÍDICA

03.01.00 - SEC. MUN. DE 
PLANEjAMENTO, ADM. E 
FINANÇAS 

DE PUN.

MAN. DAS AÇÕES 02 - REC. DE IMP. E TRANSF. 
DE IMPOSTOS - SAODE 15%

08.01.00 
MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA 2070 33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P.jURÍDICAADMINISTRATIVAS 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE
DA

2071 - PROMOÇÃO DAS AÇÕES
BÁSICAS DE SAÚDE

08.02.00 
MUNICIPALOE SAÚDE

FUNDO 33.90.39 - OUTROS SERV. 
TERCEIROS-P. jURÍDICA

02 - REC. DE IMP. E TRANSF. 
DE IMPOSTOS-SAÚDE 15%

2075 - PROMOÇÕES DAS AÇÕES DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

14 - TRANSF. DE REC. DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS

[ JCLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. A Inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas na Lei 
Federal n>. 10.520/2002 e subsidiaria no que couber pela Lei Federal 8.666/1993.

10.2.0 Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos Incisos I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n» 8.666/1993.

10.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI do art. 78 da Lei Federal 8.666/1993, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização.

1 ]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

11.1. A licitante ficará impedida de licitar e de contratar com a administração municipal pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e contraditório, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

Não celebrar o contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo Inidôneo;é

Cometer h^ude fiscal.

11.2. Além desta penalidade a Administração poderá aplicar multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor total da sua 
proposta dada como lance, em caso de recusa do adjudica tá rio em assinar o contrato dentro dos 05 (cinco) dias úteis contados 
da data de sua convocação.
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11.3.0 contratado sujeítar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuÍ2o de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei Federal n.s 8.666/1993.

11.4. Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves.

11.5. Multas de até:

Por atraso na realização dos fornecimentos fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, sobre o total dos 
fornecimentos. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para execução do objeto,

• Caso os fornecimentos objeto da licitação, não tenham sido realizados até 10 (dez) dias do prazo estipulado para 
entrega, poderá a Administração rescindir o Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações 
previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

11.6. Com fundamento no artigo 7® da Lei Federal n® 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a Licitante que;

Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho.

Não assinar o Contrato, quando convocado no prazo de validade de sua proposta.

Deixar de entregar a documentação exigida no edital.

Apresentar documentação falsa.

Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto deste Pregão.

Falhar ou fraudar na execução do contrato.

Não mantiver a proposta.

Comportar-se de modo inidôneo.

Fizer declaração falsa.

Cometer fraude fiscal.

11.7. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar ao fornecedor as seguintes penalidades, pelo 
atraso Injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:

Advertência.

Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na 
entrega.

Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimentos e aquisições, no caso de recusa 
injustificada em retirara Nota de Empenho.

Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimentos e aquisições, no caso de 
inexecução total ou rescisão por culpa do licitante.

Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por 
descumprimento de outras obrigações previstas neste Termo de Referência.

A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fornecimentos, e poderá 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente.

As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, observadas 
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

11,8. Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato.

11.9. Será aplicada ao CONTRATADO suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal.

11.10. Até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.
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11.11. Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, 
a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

11.12. As muitas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com 
outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender 
do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

11.13. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco] dias úteis 
deduzidas do valor correspondente ao valor dos fornecimentos, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração.

11.14. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito] horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.

ou serem

r [CCÁUSüL^ADÉClMASEGUNDA^DASUPERVISÃOyFlSCAUZAÇÃOEGESTAODO CONTRATO^
12.1. A Supervisão e fiscalização do objeto desta licitação ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças. Uma vez que o responsável pela fiscalização dos serviços avalie o mesmo como de baixa ou má 
qualidade pode recusar-se a receber o determinado serviço, O prestador de serviço deverá substituir o produto por um de 
boa/ alta qualidade.

12.2. A forma de execução do objeto será de forma parcelada, de acordo a necessidade das secretarias municipais e iniciará 
mediante ordem de serviço e especificações do Termo de Referência.

12.3. A supervisão e fiscalização dos serviços ficará a cargo das gestoras dos contratos e do fiscal do contrato conforme segue: 
como Gestora respectivamente a Sra. Dulcinea Pinto de Oliveira Silva, matricula n2 24442, inscrita no CPF sob o n2 
686.615.925-34 para o contrato gerido pela Administração Geral, a Sra. Amanda Cardoso de Souza, matricula nS 24474, 
inscrita no CPF sob o nS 095.635.384-39, para gerir o contrato do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Josicleá 
Rebouças da Silva Melo, matricula n^ 24441, inscrita no CPF sob o n^ 023.562.214-17, para gerir o contrato do Fundo 
Municipal de Saúde e como fiscal dos referidos contratos o Chefe de Transportes Municipal o Sr. Givanicío Cavalcante de lima, 
matricula n^ 24705, inscrito no CPF sob o n® 952.214.845-87.

12.4. Não obstante a futura empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação de serviços dos itens 
objeto deste procedimento, a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, é reservado o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados.

12.5. 0 recebimento dos itens objeto da futura aquisição se dará em caráter provisório, inicíalmente, pela Comissão ou 
servidor encarregado para este fim, até a verificação da conformidade dos fornecimentos com as especificações no prazo de 
até 03 (três) dias úteis, quando será emitido o termo de recebimento definitivo, quando for

12.6. Por ocasião dos fornecimentos, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações técnicas do objeto 
licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a substituição 
dos itens não aceitos no prazo máximo de 03 (três) dias.

12.7. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim receber o objeto, 
competindo ao servidor ou comissão designados, primordlalmente:

Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados:

Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for o 
caso;

0 caso.

a)

b)

c) Dar Imediata ciência as seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a 
rescisão contratual:

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos;

Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

e)

0

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do contrato.
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12.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total responsabilidade na 
execução do contrato.

[ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO J
13.1, As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Jacobina, Estado da Bahia, para 
submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer tItulo.E, por 
estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para uma só finalidade, afim de 
que possam produzir os seus devidos e legais efeitos.

Ouroiândia - Bahia, 27 de fevereiro de 20;

JOÃO DANTAS DE 
PREFEITOjillíífl^ 
CONTRAÍSTE

,HO,
[PAL

AMANDA CARDOZO DE SOUZA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATANTE

JOÉteLEA REBOUÇAS DA SILVA MELO 
GEgTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE

èlA TRANSPORTES E LIMPEZA EIREU
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/07/2021 19:30:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122952607211836124392-1 a 122952607211836124392-8 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0ea7b319ae3ff1ad75b689f46ba05719a4416f741caabf177264acb30a1748aa6392bf6ef66e46ca1e6cb345d32f1c02f1e

03cc77d4bbd6bc2cf358dbcb7ed00 
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Prefeitura Municipal de  
Ourolândia publica: 

 
 
 Resultado de Julgamento Processo Administrativo Nº 017/2020. 
 Aviso de Adjudicação Processo Administrativo Nº 017/2020. 
 Aviso de Homologação Processo Administrativo Nº 017/2020. 
 Extrato de Contrato N° 042/2020. 
 Resultado de Julgamento Processo Administrativo Nº 020/2020. 
 Aviso de Adjudicação Processo Administrativo Nº 020/2020. 
 Aviso de Homologação Processo Administrativo Nº 020/2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 

CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 

Tel.: (0**74) 36812250 

 
PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

O Pregoeiro Substituto Municipal e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições 
torna público o resultado do julgamento referente à Licitação: Processo Administrativo nº 017/2020, Modalidade: Pregão 
Presencial nº 011/2020, com o objeto contratação de empresa especializada para locação de veículos automotores 
com motorista, para atender as demandas da secretaria de planejamento, administração e finanças, fundo municipal 
de saúde e fundo municipal de assistência social do município de Ourolândia, que posterior o julgamento da proposta e 
análise documental, foi declarada vencedora do certame a empresa: BIA TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 20.735.983/0001-11. 27 de fevereiro de 2020. Ramon Barboza dos Santos – Pregoeiro Substituto Municipal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro Substituto Municipal da Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a 
licitação: Processo Administrativo nº 017/2020, Modalidade: Pregão Presencial nº 011/2020, com o objeto contratação 
de empresa especializada para locação de veículos automotores com motorista, para atender as demandas da 
secretaria de planejamento, administração e finanças, fundo municipal de saúde e fundo municipal de assistência 
social do município de Ourolândia, que posterior o julgamento da proposta e análise documental, foi declarada vencedora 
do certame as empresas: BIA TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.735.983/0001-11. 27 de fevereiro 
de 2020. Ramon Barboza dos Santos – Pregoeiro Substituto Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal do Município de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA a licitação: Processo 
Administrativo nº 017/2020, Modalidade: Pregão Presencial nº 011/2020, com o objeto contratação de empresa 
especializada para locação de veículos automotores com motorista, para atender as demandas da secretaria de 
planejamento, administração e finanças, fundo municipal de saúde e fundo municipal de assistência social do 
município de Ourolândia, para a empresa: BIA TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.735.983/0001-
11. 27 de fevereiro de 2020.  João Dantas de Carvalho – Prefeito Municipal.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA– BAHIA 
CNPJ Nº 16.444.150/0001-24 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO OBJETO MODALIDADE VIGÊNCIA VALOR R$ CONTRATADO 

042/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES COM 
MOTORISTA, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA 

PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 
011/2020 

Até 31 de 
dezembro de 
2020. 

R$ 105.300,00 
 

BIA TRANSPORTES E 
LIMPEZA EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 
20.735.983/0001-11 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ourolândia
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Licitações

TRABALHO
Realce



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 

CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 

Tel.: (0**74) 36812250 

 
PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

O Pregoeiro Substituto Municipal e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições 
torna público o resultado do julgamento referente à Licitação: Processo Administrativo nº 020/2020, Modalidade: Pregão 
Presencial nº 012/2020, com o objeto escolha de proposta mais vantajosa para o registro de preços de futuros serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, bem como, aquisição de peças e acessórios, destinados aos veículos 
pertencentes à frota operacional da prefeitura municipal de Ourolândia, que posterior o julgamento da proposta e 
análise documental, foi declarada vencedora do certame as empresas: 1) ALTAMIRO DE SOUZA MONTENEGRO - ME, inscrita 
no CNPJ nº 23.165.609/0001-16, 2) AZEVEDO AUTO CENTER LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 12.099.913/0001-96 e 3) 
OFICINA MECANICA PAI E FILHO, inscrita no CNPJ Nº 27.468.798/0001-57. 18 de fevereiro de 2020. Ramon Barboza dos 
Santos – Pregoeiro Substituto Municipal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro Substituto Municipal da Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições, ADJUDICA a 
licitação: Processo Administrativo nº 020/2020, Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2020, com o objeto escolha de 
proposta mais vantajosa para o registro de preços de futuros serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem 
como, aquisição de peças e acessórios, destinados aos veículos pertencentes à frota operacional da prefeitura 
municipal de Ourolândia, que posterior o julgamento da proposta e análise documental, foi declarada vencedora do certame 
as empresas: 1) ALTAMIRO DE SOUZA MONTENEGRO - ME, inscrita no CNPJ nº 23.165.609/0001-16, 2) AZEVEDO AUTO 
CENTER LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 12.099.913/0001-96 e 3) OFICINA MECANICA PAI E FILHO, inscrita no CNPJ Nº 
27.468.798/0001-57. 18 de fevereiro de 2020. Ramon Barboza dos Santos – Pregoeiro Substituto Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL OUROLÂNDIA – BAHIA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal do Município de Ourolândia - Bahia, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA a licitação: Processo 
Administrativo nº 020/2020, Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2020, com o objeto escolha de proposta mais 
vantajosa para o registro de preços de futuros serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como, aquisição 
de peças e acessórios, destinados aos veículos pertencentes à frota operacional da prefeitura municipal de 
Ourolândia, para as empresas: 1) ALTAMIRO DE SOUZA MONTENEGRO - ME, inscrita no CNPJ nº 23.165.609/0001-16, 2) 
AZEVEDO AUTO CENTER LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 12.099.913/0001-96 e 3) OFICINA MECANICA PAI E FILHO, 
inscrita no CNPJ Nº 27.468.798/0001-57. 21 de fevereiro de 2020.  João Dantas de Carvalho – Prefeito Municipal.  

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ourolândia
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RNTRC:
053628455

RAZÃO SOCIAL:
20.735.983/0001-11
CNPJ:  

ETC
CATEGORIA:

EXTRATO DO TRANSPORTADOR

RENAVAM PROPRIEDADESEQ PLACA / UF TIPO TAG SITUAÇÃO

RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA

DESCRIÇÃO

1 ATIVOARRENDADO00533316740AutomotorONH-3272/BA SIMCAMINHÃO SIMPLES (8T A 29T)

2 ATIVOARRENDADO00535297483AutomotorOMK-5E03/BA NÃOCAMINHÃO SIMPLES (8T A 29T)

3 ATIVOARRENDADO00459191810AutomotorNZS-7A39/BA NÃOCAMINHÃO SIMPLES (8T A 29T)

23/02/2021
SITUAÇÃO RNTRC:
ATIVO

23/02/2026
VALIDADE:

ESSE TRANSPORTADOR ESTÁ APTO A REALIZAR O TRANSPORTE REMUNERADO DE CARGAS.

DATA DE CADASTRO:

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO: 

CEP:MUNICÍPIO/UF: 

BAIRRO:

NÚMERO: 

44245-000

CENTRO

CONCEIÇÃO DO JACUÍPE/BA

RESUMO DA FROTA

VEÍCULOS ATIVOS

3

TOTAL

TOTAL DE VEÍCULOS

3AUTOMOTOR
IMPLEMENTO -

-IMPLEMENTO
AUTOMOTOR -

TOTAL DE VEÍCULOS

TOTAL

-

VEÍCULOS SUSPENSOS
SOMENTE OS VEÍCULOS NA SITUAÇÃO ATIVO PODEM SER UTILIZADOS 

PARA O TRANSPORTE REMUNERADO DE CARGAS.

REGISTRO NACIONAL DE TRANSPORTADORES
RODOVIÁRIOS DE CARGAS - RNTRC

Pág 1 de 1DATA: 13/04/2021 14:50:42

As informações deste extrato representam os dados do registro deste transportador na data acima.

Lei nº 10.233/2001 - Lei nº 11.442/2007 - Resolução ANTT nº 4.799/2015

Para maiores informações, acessar: https://consultapublica.antt.gov.br/site/ConsultaRNTRC.aspx/ConsultPublica/

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ROD BR 101 KM 159,3 S/N



ETC 053628455
CNPJ: 20.735.983/0001-11

RNTRC:

CATEGORIA:

VÁLIDO ATÉ:

CADASTRADO DESDE: 23/02/2021

23/02/2026

ETC

053628455

Lei nº 10.233/2001 - Lei nº 11.442/2007 - Resolução ANTT nº 4.799/2015

ETC - EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS

IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA



Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de 
Energia, Transportes e Comunicações da Bahia

CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL

Tipo de Cadastro: Empresa de Serviços Especiais LTDA

Nº CRC: 4786

Razão Social: IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: IAN SERVICOS

CNPJ: 20.735.983/0001-11

Endereço: ROD BR 101 KM 159,3 - ROD BR 101 KM 159,3
Conceição do Jacuípe - BA, 44245-000

Data do Primeiro 
Cadastro:

30/08/2021 Data de Renovação:

Nº do Último Processo: 0901.2021/006573 Valido até: 30/08/2022

Atenção: Deverá ser solicitada a renovação em 30 dias antes do vencimento

DIRETOR

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
si

de
r.

ag
er

ba
.b

a.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/?
u=

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

O
rig

in
al

.d
o 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
90

1.
20

21
/0

06
57

3 
e 

o 
có

di
go

 K
14

0F
7C

J.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
IL

T
O

N
 R

O
B

E
R

T
O

 M
A

R
T

IN
S

 C
A

B
R

A
L 

G
U

IM
A

R
A

E
S

.

21



12/01/2022 12:09 Resultado da Certidão Negativa IPVA

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/Certidao/certidao_ipva_cnpj_cpf.asp?cod_tipo=J 1/1

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA

____________________________________________________________________

CERTIDÃO NEGATIVA de IPVA
Nº
 00.00.2022.003252  



(Emitida para os efeitos do art. 113 e 114, da Lei nº 3.956 

de 11 de dezembro de 1981 - Código Tributário do Estado da Bahia)











NOME

BIA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
CNPJ / CPF

20.735.983/0001-11










Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado da Bahia cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas, fica certificado que
não constam, até 12/01/2022 , pendências de sua responsabilidade, relativas ao Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores administrados por esta Secretaria da
Fazenda.

EMITIDA EM 12/01/2022 , ÀS 12:09 VÁLIDA POR 60 DIAS DA DATA DE EMISSÃO




A autenticidade deste documento pode ser comprovada nas inspetorias
fazendárias


ou via internet, no endereço www.sefaz.ba.gov.br
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